
2'7 3' ,,;

Wqüû

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO pln¡,nÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 066/2022
pnncÃo nlnrnoxlco N" 022t2022
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Aos dezoito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quinze minutos, na Sala de

Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na
Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora eln diante denominado CONTRATANTE e o Sra.

Liliam Lopes Macagnan, portaclor da cédula de identidade civil (RG) n' 7.992.824-0 SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob o no 035.557.579-54, representante legal da empresa: EMPREMAC ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA, pessoa jurídicade clireito privado, inscritano CNPJ/MF sob o no 14.540.178/0001-
30, com sede na Rua Marechal Hermes da Fonseca, n" 75, Área Industrial, Cidade de Renascença,
Estado do Paraná, CEP 85.610-000, Telefone (46) 3550-1819, e-mail: lUþS5@grUplglrgçXelq-bl neste
ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tern efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de
preços, referente ao Edital de Pregäo Eletrônico n."022/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Ai de stro de ulsl clos abaixo

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (loze) meses confados cla assinatura desta ata, ou seja, até 17 de abril de2023.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação, A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro rnesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: PARA OS ITENS TUBOS: No ato
da entrega deverão ser apresentados os Laudos de Resistência dos Tubos, que os lnesmos atendam as

cargas diametrais exigidas, confonne NBR 8890/2018 - ABNT, por laboratório credenciado junto ao
INMETRO. PARA OS ITENS MEIOS FIOS: No ato da entrega deverão ser apresentados os Laudos de
Resistência, qLre os lneslnos atendam exigências da NBR 611812003 - ABNT, por laboratório
credenciado junto ao INMETRO, A entrega em desconforrnidade com o exigido, ou a não apresentação
dos laudos acarretará na aplicação das possíveis sanções. PRAZO, FORMA E LOCAL DE
ENTREGA: Os rnateriais, objeto desta Ata deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na sede da Garagem Municipal da
Prefeitura de Marmeleiro, localizada na Avenida Macali, no 1491, Bairro Passarela - Manneleiro, ou em
outro local indicado pelos Departamentos solicitantes. A Contratada deverá atender as solicitações dos
DepartatnentoS,apóssolicitaçãoformal.osprazospoderãoser
pronogados uffra vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adrninistração. A mercadoria a ser fornecida deverá ser
entregue em confonnidade corn o pedido de Compras e Nota de Empenho. OBRIGAÇÕBS nn
CONTRATADA: Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: Reparar, corrigir,
remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios,
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos,
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Item Qtde
Untd.

Medlda
Descrição Mnrca

Valor
Unltárlo

Valor
Total

06 1 800 Un
Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto alto de
20,5x19x12,5 cûì por 0.80 crn de colnplimento.

Emprernac t7,00 30.600,00

07 400 Un.
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo
20,5x8,12.5 cm Þor 0,80 crn de comprimento.

Empremac 17,80 7.t20,00

18 157 5 Un.

Tubo de concreto simples corn diâmetro de
0,40m, comprimento 1,00rn, encaixe (macho e

fêmea) de no nrínimo 3 cm e espessura da
palede de no mínimo 4,0 cm.

Enrpremac 45,90 72.292,50

Valor Total Estimado u0,012,50

E-rnail - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105

culpa da empresa
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fornecedora e dentro das especificações do fabricante. Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de
qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado parajustificar cobrança adicional, a qualquer título.
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO Do oBJETo¡ Os objeros corados deverãò aiender ao
estabelecido no termo de referência do Edital e nessa Ata de Registro de Preços. Os materiais entregues
deveräo estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO em sua versäo mais recente. Na
entrega serão verificados: quantidades e especificações, conforme descrição da Ata, especificações
técnicas conforme o memorial, bem como, qualidade na apresentação e acabamento dos materiais. A
Administração Municipal poderá a qualquer tempo e a seu critério, solicitar apresentação de laudo técnico
ou ensaio, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO e credenciado a Rede Brasileira de
Laboratórios de Ensaio -RBLE, para análise dos materiais pertinentes. A Contratadaficará, obrigada a
trocar a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada
item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas
as sanções previstas neste edital e legislação vigente. DA FISCALIZAÇÃù O recebimento, a

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade
dos Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento,
Educação e Cultura, Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras ou
servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
ilícitos. ctÁasaLq ou,tnr¿ - o,es coNotcÕøs oø p¿claøNro p oor,qcÃo
ORC,4ME
subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nffdmanneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberaçäo dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da Contratada. CLÁUSULA OUINTA - DO GESTqR DA' ATA DE REGISTRÙ DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e ftscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenienres. ctÅVSut¿ snxu - n,q naws,lo oo nnetsTno oø pnøCOs: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLI|USULA SÉTI!'LA - Dq REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRQ: Durante a vigência Oo nègisiro Oé

Preços, os valores registrados não serilo reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de econôm ico-financeiro,
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com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctÅusut,l otuul - no c,qt{çBLLaølÝro oo nøGtsino on pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Näo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sern justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
documentaçäo falsa.9.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto,9.1.5 Não mantiver a proposta.9.l.6 Cometer fraude fiscal.9.1.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acametarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de
10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20ÿo do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso
de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7'daLei 10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimaçäo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado paraaapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de levando em
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consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CtÅuSuLq oÉAA,4 - n¿ nnSClSÅO: O presente
instrumentópoderá'.''.s.indido:Administrutiraleescrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparua
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CL/íUSULA
OÉCtU,q pNUnlRA - O¿ Wlr{CUt¿C,4O: Èsta ata esta vinculada aã edital de Pregão Eletrônico n'
022/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CLÅUSULA DÉCIM,4 SFGUNDA - DA Ffu¿UDE E DA
CORRUPCÅO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8,42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁusuLq oÉcla,A rùncø1n,A - D,4s ptspostCÕns rtN¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões
deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas paftes interessadas.

18 de abril de2022

LILIAM Aslnâdodeformä

LOpES dlglt.lporLlLlAM

MACAGNAN MAcÂGNAN:0355

:0355575795 fffijorr.oo,,,
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DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

Liliam Lopes Macagnan
Contratada
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ExrRATo PARA puglrc¿.çÃ.o
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 066i2022

pnncÃo nr,nrnoNlco N" o2zt2ozz

CONTRATANT'Í' : VUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: EMPREMAC ARTEFATOS DB CIMENTO LTDA
OBJETO: A de de dos

PRAZO DE

abaixo

CIA: assinatura da ata de registro de preços até 17 de abril de2023.EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de abril de2022

Marmeleiro, 18 de abnlde2022.

air Pilati
de Marmeleiro

^

06 1800 Un.
Meio Fio de concreto tipo sarjeta reto alto de
20.5x19x12.5 cm þor 0.80 cm de comprimento.

Empremac 17,00 30.600,00

07 400 Un.
Meio fio de concreto tipo sarjeta reto baixo
20,5x8,12,5 cm por 0,80 cm de comprimento.

Empremac 17,80 7.120,00

18 1575 Un.

Tubo de concreto simples com diâmetro de
0,40m, comprimento 1,00m, encaixe (macho e

fêmea) de no mlnimo 3 cm e espessura da
parede de no mínimo 4.0 cm.

Empremac 45,90 72.292,50

110.012,50Valor Total EstÍmado

;f,r:idt \tlv|t
1l¡¡ril.

'ri:,dllilr

:, r"l' I ! fi i,

: ,t:t:{iljrli'tj

\,,riiolr
i li I4lr\ iì {rI:i¡'

CNPJ: 76.205.665i0001-0t
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(ârnar¡neleiro.p::gsgÐlllcjlêças,@@¡¡aurçþ¡lp*plgsy.b - Telefone; (46) 3525-8107 / 8105


